
Fo ■ hn n  o 	c72 

J2 	de,93-1/} 
 	do proc. 

THERc imtlA 	DI.P!TA''. 

g 

\ 

HISTRICO  

Em 1935 0  rol criado o Departamento do Cultura da 

Secretaria de Educação e Cultura da Prefeitura Municipal, quando 

então era Chefe do Executivo, o Prefeito Ablo Prado. Foi o aau-

doso ligrio de Andrade, o primeiro Diretor d;ase departamento e, 

no início de suas atividades, criou uma Orquastra Sinfônica, que 

tinha por finalidade dar conetwtos nm cidade. 

Em 1939, o Prefeito Prestes Mala reorganizou essa 

Orquestra que era composta de 77 másicos e esquematizou-se a ror 

mação da Orquestra Sinfônica Municipal, que tão sómente veiu a 

ter melhor entrozumento funcional a partir de 1950, quand) o Exe-

cutivo Municipal, atrav;s de lei votada pela Câmara, resolveu re 

gularizar a situação funcional disse conjunto artístico, forman- 
1 

do, destiarte, definitivamente a Orquestra Sinfônica Municipal. 

Parte integrante do funcionalismo municipal: essa 

Orquestra ficou de ter o sou regulamento, que seria elaborado de 

acôrdo com o estipulado no artigo 13 da Lei na 38Z9/49; 

JUSTIFICATIVA  

Os funcionarias da Orquestra Sinfônica diferen-

ciam-se de seus colegas, os funcionarlos puolicoe municipais em 

geral, pois 4. 0 l'ungonârtom especiais (dado o seu conhecimento 

artístico) e se aquivalem nos funcion;rios de catedra l, tão si.'. 

mente pura cumprimento do cststuido -quanto aos vencimentos, f;)- 
- 

rias, licenças, aposentadoria, etc., mas nunca quanto a qualida 

de de serviços, isto porque necessitam de preparo artístico an-

tecipado, necessitam '!de ensaios e ainda de maior repouao para as 

suas oxecuvies musicais e, infeliUmente, estão Inadequadauente 

enquadrados na mesma situação de todos os servidoresmunicipals, 

que náo prestem serviçoe dó natureza especirica, no caso, a ma-

alou. 
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.1 For 	n.o _____3_ ...... ____ do proc, 

1E1•26,  

THEaLU" 	,á 

O Deport~nto de CultuxWdiv's4eMaria da Educa- 

o da Prefeitura, 

res de Orquestra, 

analisando melhor a altuação (lasses professo
.4.- e 

resolveu, a titulo procrio, sanar aIgUmas das 

muitas falhas que asse conjunto - artístico apresentava em Seu fun 

cionamentp por falta de uma regulamenta;ão adequada do herãrio. 

Assim foi que em - 22 de julho de 1951, asse Dopar-. 

tamento baixou o Portaria 11 9  27, isto tendo em mira "a a eciall 

dado dos servi ps prestados pela Orquestra Sinfônica 

Sucede que para a perfeita execução dos trabalhos 

artísticos que lhes são afetos o pessoal da Orquestra necessita 

de multo repouso físico e espiritual. Alám disso há o fator está-

tico que exige dos professores, conaidarável prepração tácnica 

artística. Ora, Para que um másico executor possa manter perfel- 
• 

tu sua forma física e artística, necessita de varias horas de U- 
I 

tudo individual, fóra da repartição, em sua residõncia l pura que 

melhore seus conhecimentos, aprimorando a sua tácnica, pois a 

máulca ; arte que necessita de aperfeiçoamonto diário e enntinuo. 

Assim sendo, o período de trabalho coletivo ou de 

conjunto deve ser restringido o máximo possível para maior efi-

cianato e melhor resultado nas execu9Ses. 
• 
E interessante friSar-se que o Regulamento da Or- 

questra Sinfônica Estadual, recentemente fundada, diz textualmen 

te em seu artigo 13, letra "o": 

"desempenhar a sua função no conjunto orquestral 

com a máxima eficlencia artlatica, devendo para Use fim repas.. 

sai' e estudar suas partes Úru de hora de ensaios e conjuntoi" 

Isto significa que o professor de Orquestra para 

execução artística perfeita de seu trabalho, alám dos ensaias 

para ealue fim, necessita, ainda, para pa,der apresentar-se com 

perfeição, dariamente de aprimorinto da especialidade artísti 

co, em sua casa. 

A letra tldtt dSsse mesmo artigo 13, diz o aeguinte: 
• 

reservar um numero de horas por dia paru o estu- 

do particular do instrumento, fator importantíssimo para o pro- 

• 
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teReR-!mm-x -17:6-ãm 

green() arti ti o individual e consequentemente do conjunto orques 

trai," 

Alem doesa regulamentação para a Orqueetra Sin£6- , 

nica 	adual, dada o eopecialidade dos serviços que preeta, dee 

vo-se fretar ainda, que o herelrio que os seus componentesobedee 

cem 45 o dos 9 às 12 horas, podendo, aesim, dedicar-se, particular 

monte; mais a fundo„ com mais entusiasmo, com moia vigor, ao pro-

greaso artietle'o de zuna especialidades e no conhecimento de seus 

instrumentos conforme o disposto pela letra "dn do mencionado ar-

tigo 13. 
A nossa Orquestra Sinf3niee Municipal, al;m de não 

ter seu regulamento, j#5 previsto exi lei, uindu possuo a grande des 

vantagem de exigir de seus musicoe um horerio prejudicial ao pre-

prio artista e ao conjunto s  que tão sómente rem com que CB ;profes-

sores da Orquestra, em vez de progredirem na sue arte instrumental, 

produzam menos do que poderiam, em virtude do cansaço fleieo e in-

telectual a que eão submetidos, elWda falta do tempo pura o apri 
e 

meramente particular do cade um, em seus inutrumentoo, coisa que 

deve sor feita dierianente. 

Iate exposto, apresentamos à deliberação da El:1111- 
i 

dado, o projeto Incluso que estabelece a jornada de trabalho da 

Orquestre Senenica Municipal, que paseerEl a ter e duraçíide trSe 

horas, ou seja das 9 heras Lls 12  horas. 

O numero de benefícios de toçia ordem que se farão 

sentir com a regulamentação do hogrio dn Orquestra Sinfônica Mu-

nicipal, quer sejam os do ordem intelectual, física e mesmo os de 

produtividade doo elementos integrante da Orquestra, serão imen-

sos, isto porque gloa-darão aos mtlsicos o tempo neepestirio para o 

aprimoramento de seus conhecimentou urt!.eticos, cada um em stiln es- 
1 

pecielidade, tendo um preparo mais adequado e condizente paro po- 
e 

derem moetrer nos concertos e espetilculos, que no 0E0 apenas fune 

clonarioe municipais, em virtude de pertencerem à Orquestra SinfO: 

nica Municepal mas soim» de tudo e antes de qualquer coisa Si14 0 • Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



	

n.o 	•.51  

	

o tb..,c11.1 	
1 

REF. XVI - Adia 4 

na ac mijo lata do tôrmo, verdadeiros artistas da masica, são 

os servidores da arte a serviço da Municipalidade° 
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